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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Câmara Municipal de Cabo Frio 

,PROJETO DE L E I N.° 148/88 

A CÂMARA MUNICIPAL . D.E CABO FRIO no uso de 

suas 'atribuições legais, R Es o E.. V E: 

ARTIGO 12 - Passa a denominar-se 	RUA JOSÉ 

CARLOS LAPORT, a Rua 6 do Loteamento João Fernanães, Armaçao' 

de Búzios, 32  Distrito do Município de Cabo Frio. 

ARTIGO i2 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de .sua publicaçao. 

ARTIGO 32  - Revogam-se as disposiçoes em con 
,  

trari o. 

SALA DAS SE ÕES, 06 de outubro de 1988. 

JUSTIFICATI V 

Jos Carlos Laport, destaca-se como um dos ° 
• 

grandes amigos de Búzios, sendo inciusive fundador do Bázios 

late Clube. Atraves do .seu amor ao esporte, foi incentivador 

das atividades náuticas, sendo Búzios hoje um ipalneario com' 

padrão internacional para competiçOes. A perpetuaçao do nome 

de Jos. Carlos Laport dando seu nome a uma Via Publica em Bu 

fios, reflete o reconhecimento da comunidade ao seu 	grande 

amigo. 	
• 

SALA DAS SFSSÕFS, 06 de outubro de 1988. 
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